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INDICAÇÃO Nº 118/2025 
 

 
INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A 

VIABILIZAÇÃO, POR MEIO DA 

OPERAÇÃO BURACO ZERO, DA 

RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA 

AVENIDA VS-10, EM ESPECIAL NO 

PERÍMETRO LOCALIZADO ENTRE O 

SUPER MERCADO HIPERSENA E O 

COMPLEXO ESPORTIVO. 

 

Autor: Anderson Moratorio | PRD 

  
 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, após cumprido o rito regimental e ouvido o Plenário 

desta Casa, encaminhe-se ofício ao GABINETE do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Aurélio Ramos de Oliveira Neto, com cópia para a Secretaria 

Municipal de Obras (SEMOB), para que seja viabilizada, com urgência, a 

recuperação asfáltica da Avenida VS-10, especialmente no perímetro entre o 

Supermercado Hipersena e o Complexo Esportivo, através da "Operação Buraco 

Zero", programa de recuperação de vias que visa sanar os danos e melhorar a 

qualidade das estradas municipais. 
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JUSTIFICATIVA 

A Avenida VS-10 é uma das principais vias de acesso e circulação 

da cidade, servindo como corredor vital para milhares de veículos, entre eles, 

transporte coletivo e outros meios de transporte essenciais para a mobilidade 

urbana. Este importante eixo viário conecta diversos bairros e áreas da cidade, 

sendo fundamental para o fluxo de pessoas que necessitam se deslocar para o 

trabalho, escolas, comércio e serviços. 

Contudo, o estado atual da avenida, especialmente no trecho entre 

o Supermercado Hipersena e o Complexo Esportivo, apresenta sérios problemas 

de infraestrutura. Os buracos e fissuras no asfalto têm causado transtornos 

diários, dificultando o tráfego de veículos e colocando em risco a segurança de 

motoristas, ciclistas e pedestres. Esse cenário tem gerado atrasos, acidentes e 

desgastes nos veículos, além de uma experiência negativa para os cidadãos que 

dependem dessa via para realizar seus deslocamentos. 

É importante ressaltar que, nesse trecho, circulam ônibus e 

transporte coletivo, o que amplifica o impacto dos danos no asfalto. O mau 

estado da pista compromete a eficiência do transporte público, afetando 

milhares de trabalhadores, estudantes e demais pessoas que dependem desse 

serviço. Além disso, o trânsito de veículos pesados, como caminhões e ônibus, 

acaba piorando ainda mais a situação, fazendo com que o problema se agrave a 

cada dia. 

Portanto, é urgente que o Executivo Municipal adote medidas para 

recuperar a infraestrutura dessa via, priorizando este trecho crítico que é 

utilizado por uma grande quantidade de pessoas e veículos. A "Operação Buraco 

Zero", que tem demonstrado resultados eficazes em outras áreas da cidade, pode 

ser a solução adequada para resolver esse problema e devolver aos cidadãos a 

condição de trafegar com segurança e conforto. 

A recuperação asfáltica da Avenida VS-10, em especial nesse trecho 

de grande fluxo, vai beneficiar não apenas motoristas, mas também os pedestres 

e passageiros do transporte coletivo, garantindo maior fluidez ao tráfego e, 
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consequentemente, mais segurança e qualidade de vida para todos que 

dependem dessa via. 

Diante do exposto, submeto a presente proposição, para análise, e 

aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

Parauapebas, 24 de março de 2025. 

 
 

Anderson Moratorio 

Vereador | PRD 
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